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Objetivos e Vantagens

 Padronização do sistema de emissão de notas de serviços em todos os municípios brasileiros, facilitando o 
cumprimento das obrigações acessórias pelas empresas;

 Disponibilização de aplicativo para emissão de notas pelos MEIs via dispositivos móveis;

 Fortalecimentos das administrações tributárias com melhora na qualidade das informações, racionalização 
de custos governamentais e geração de maior eficiência na atividade fiscal;

Até o momento o sistema conta 897 municípios aderentes, incluindo 19 capitais, o que representa:
• 80% das emissões de NFS-e no Brasil;
• 70% da arrecadação nacional de serviços;

 Porto Alegre é a 1º capital a aderir ao emissor público nacional.



Legislação

 Lei Complementar Municipal n. 687/2012 – Institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSE) em Porto
Alegre;

 Decreto Municipal n. 18.334/2013 – Regulamenta a instituição da NFSE em Porto Alegre;
 Decreto Municipal n. 15.416/2006 – Regulamento do ISSQN de Porto Alegre;

 Decreto Municipal 21.182/2023 promoveu importantes ajustes nos decretos 15.416/2006 e
18.334/2013;

 Instrução Normativa SMF n. 06/2023 – Dispõe sobre a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de padrão
nacional (NFSe Nacional).

O Convênio da NFSe Nacional foi celebrado pelas administrações tributárias da União (RFB), do Distrito
Federal e dos Municípios (ABRASF, CNM e FNP) em 06/2022.
A adesão de Porto Alegre assinada e publicada no DOU em 08/2022.



Cronograma de Implantação



Cronograma de Implantação

Em Porto Alegre todas as empresas já podem realizar a emissão de notas pelo Emissor Nacional. No entanto,
a empresa ainda não obrigada que aderir ao Emissor Nacional (emitindo uma nota), deverá fazê-lo para todos
os serviços prestados, nos termos do § 2º do art. 3º da IN SMF n. 06/2023, não podendo utilizar
simultaneamente o sistema da Nota Legal e da NFS-e Nacional.

É possível emitir notas com data retroativa?
- Para MEIs o limite para retroagir é 01/01/2023 ou a data da abertura do CNPJ, a que for mais 

recente;
- Para demais empresas o limite é a data de ativação do convênio pelo município, que é 

17/04/2023 em Porto Alegre.



Acessos

Site NFS-e Nacional: https://www.gov.br/nfse/pt-br

Produção Restrita (Ambiente de Testes): https://www.producaorestrita.nfse.gov.br/EmissorNacional

https://www.gov.br/nfse/pt-br
https://www.producaorestrita.nfse.gov.br/EmissorNacional


Acesso MEI 

Site https://www.gov.br/nfse/pt-br > Emitir Nota Fiscal

Todas as orientações no EBook:
https://www.gov.br/nfse/pt-br/mei/links-com-passo-a-passo

https://www.gov.br/nfse/pt-br
https://www.gov.br/nfse/pt-br/mei/links-com-passo-a-passo
https://www.gov.br/nfse/pt-br/ebook-cadastramento-e-emissao-nfs-e-ago-2023.pdf
https://www.gov.br/nfse/pt-br/ebook-cadastramento-e-emissao-nfs-e-ago-2023.pdf

































